
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Órgão Responsável: Secretaria Municipal de Administração - Ano XX - n° 612 - Pontal do Paraná de 08 a 14 de setembro de 2018

LEI Nº 1.856,DE 14 DE SETEMBRODE 2018
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar,
no valor de R$ 1.302.000,00 e a efetuar alterações de natureza técnica no
orçamento vigente do Município.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.302.000,00 (Um
milhão, trezentos e dois mil reais), no orçamento vigente do Município,
aprovado pela Lei Municipal n°. 1754, de 19 de dezembro de 2017,
especificado tecnicamente pela seguinte dotação orçamentária:
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.002 - Departamento de Ensino Infantil
10.002.12.365.0021.2029 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil
- Creches
3.1.90.11.00.00 - Venc. eVant. Fixas - Pessoal Civil CR 237  R$  150.000,00
Fonte de Recursos - 103 - Educação 10% Sobre Transf. Constitucionais
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais CR 240                R$    47.000,00
Fonte de Recursos - 104 - Educação 25% Sobre Impostos
10.002.12.365.0021.2159 - Administração dos Recursos do FUNDEB
Infantil
3.1.90.11.00.00 - Venc. eVant. Fixas - Pessoal Civil CR 263 R$   335.000,00
Fonte de Recursos - 101 - Fundeb 60%
3.1.90.11.00.00 - Venc. eVant. Fixas - Pessoal Civil CR 264 R$   250.000,00
Fonte de Recursos - 102 - Fundeb 40%
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais CR 265  R$    50.000,00
Fonte de Recursos - 101 - Fundeb 60%
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais CR 266    R$    65.000,00
Fonte de Recursos - 102 - Fundeb 40%
10.003 - Departamento de Ensino Fundamental
10.003.12.306.0022.2161 - Merenda Escolar - Ensino Fundamental
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serv. para Distrib. Gratuita CR 272
R$    80.000,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
10.003.12.361.0022.2028 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00 - Venc. eVant. Fixas - Pessoal Civil CR 281    R$
100.000,00
Fonte de Recursos - 104 - Educação 25% Sobre Impostos
10.002 - Departamento de Ensino Infantil
10.002.13.306.0021.2156 - Merenda Escolar - Creches
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serv. para Distrib. Gratuita CR 592
R$    70.000,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
10.003 - Departamento de Ensino Fundamental
10.003.12.361.0022.2028 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais CR 838        R$   155.000,00

Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
Total dos recursos utilizados para abertura do crédito adicional suplementar
a que refere esta lei:      R$ 1.302.000,00
Art. 2° - Para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata esta
Lei, serão utilizados os recursos provenientes das anulações das seguintes
dotações orçamentárias:
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.001 - Diretoria Geral
10.001.12.361.0020.2022 - Gestão e Políticas para a Educação
3.1.90.11.00.00 - Venc. eVant. Fixas - Pessoal Civil CR 204  R$
40.000,00
Fonte de Recursos - 104 - Educação 25% Sobre Impostos
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais CR 205        R$      7.000,00
Fonte de Recursos - 104 - Educação 25% Sobre Impostos
10.002 - Departamento de Ensino Infantil
10.002.12.365.0021.2029 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil
- Creches
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais CR 239      R$    150.000,00
Fonte de Recursos - 103 - Educação 10% Sobre Transf. Constitucionais
10.003 - Departamento de Ensino Fundamental
10.003.12.361.0022.2028 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais CR 282            R$   100.000,00
Fonte de Recursos - 104 - Educação 25% Sobre Impostos
10.003.12.361.0022.2160 - Administração dos Recursos do FUNDEB
3.1.90.11.00.00 - Venc. eVant. Fixas - Pessoal Civil CR 305  R$   270.000,00
Fonte de Recursos - 101 - Fundeb 60%
3.1.90.11.00.00 - Venc. eVant. Fixas - Pessoal Civil CR 306 R$   315.000,00
Fonte de Recursos - 102 - Fundeb 40%
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais CR 307       R$   115.000,00
Fonte de Recursos - 101 - Fundeb 60%
10.003.12.361.0022.2028 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00 - Venc. eVant. Fixas - Pessoal Civil CR 594  R$   305.000,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
Total de recursos utilizados para esta Lei: R$ 1.302.000,00
Art. 3°. Fica ainda, em consonância com o artigo 1° desta Lei, o Executivo
autorizado a promover as devidas alterações das Leis n° 1675, de 04 de
maio de 2017 (PPA 2018-2021) e Lei n°. 1686, de 24 de julho de 2017
(LDO 2018).
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 14 de setembro de 2018.

MARCOS FIORAVANTE
Prefeito Municipal

VERGINIA MARA PEDROSO
Procuradora-Geral

CLEONICE SILVA DO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação
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LEI Nº 1.857,DE 14 DE SETEMBRODE 2018
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial,
no valor de R$ 22.700,00 e a efetuar alterações de natureza técnica
no orçamento vigente do Município.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Abrir crédito adicional especial, no valor de R$ 22.700,00 (Vinte e
dois mil e setecentos reais), no orçamento vigente do Município,
aprovado pela Lei Municipal n°. 1754, de 19 de dezembro de 2017,
especificado tecnicamente pela seguinte dotação orçamentária:
13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS NATURAIS
13.001 - Diretoria Geral
13.001.18.541.0026.1226 - Construção de Gavetas Mortuárias
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$   22.700,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
Total dos recursos utilizados para abertura do crédito adicional especial
a que refere esta lei:  R$     22.700,00
Art. 2° - Para cobertura do crédito adicional especial de que trata
esta Lei, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das
seguintes dotações orçamentárias:
13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS NATURAIS
13.001 - Diretoria Geral
13.001.18.541.0026.2031 - Gestão Ambiental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo CR 365  R$      9.400,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.F. CR 368  R$
2.000,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores CR 371 R$
900,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
13.001.18.541.0026.2184 - Apoio e Incentivo à Agricultura e Pesca
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo CR 373  R$      1.000,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
13.001.18.541.0026.2185 - Ações p/ Cumprimento do TAC MPT
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo CR 376  R$      4.600,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serv. p/ Distrib. Gratuita CR 377
R$       4.800,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
Total de recursos utilizados para esta Lei:  R$      22.700,00
Art. 3°. Fica ainda, em consonância com o artigo 1° desta Lei, o
Executivo autorizado a promover as devidas alterações das Leis n°
1675, de 04 de maio de 2017 (PPA 2018-2021) e Lei n°. 1686, de 24
de julho de 2017 (LDO 2018).
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 14 de setembro de 2018.

MARCOS FIORAVANTE
Prefeito

VERGINIA MARA PEDROSO
Procuradora-Geral

RICARDO DOMINGUES DE AGUIAR
Secretário Municipal de Recursos Naturais

LEI Nº 1.858,DE 14 DE SETEMBRODE 2018

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial,

no valor de R$ 40.000,00 e a efetuar alterações de natureza técnica

no orçamento vigente do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Abrir crédito adicional especial, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta

mil reais), no orçamento vigente do Município, aprovado pela Lei

Municipal n°. 1754, de 19 de dezembro de 2017, especificado

tecnicamente pela seguinte dotação orçamentária:

04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.001 - Diretoria Geral

04.001.04.123.0006.2007 - Gestão Financeira

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serv. p/ Distrib. Gratuita

R$   40.000,00

Fonte de Recursos - 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Total dos recursos utilizados para abertura do crédito adicional especial

a que refere esta lei: R$     40.000,00

Art. 2° - Para cobertura do crédito adicional especial de que trata

esta Lei, serão utilizados os recursos provenientes da anulação da

seguinte dotação orçamentária:

04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.001 - Diretoria Geral

04.001.04.123.0006.2007 - Gestão Financeira

3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. CR 46

R$   40.000,00

Fonte de Recursos - 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Total de recursos utilizados para esta Lei: R$   40.000,00

Art. 3°. Fica ainda, em consonância com o artigo 1° desta Lei, o

Executivo autorizado a promover as devidas alterações das Leis n°

1675, de 04 de maio de 2017 (PPA 2018-2021) e Lei n°. 1686, de 24

de julho de 2017 (LDO 2018).

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 14 de setembro de 2018.

MARCOS FIORAVANTE

Prefeito

VERGINIA MARA PEDROSO

Procuradora-Geral

VIRGINIA MARIA RAMOS SANTANA

Secretária Municipal de Finanças
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LEI Nº 1.859,DE 14 DE SETEMBRODE 2018
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial,
no valor de R$ 287.000,00, e a efetuar alterações de natureza técnica
no orçamento vigente do Município.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Abrir crédito adicional especial, no valor de R$ 287.000,00
(Duzentos e oitenta e sete mil reais), no orçamento vigente do
Município, aprovado pela Lei Municipal n°. 1754, de 19 de dezembro
de 2017, e;
II - Criar, incluir e codificar o programa, a unidade, elementos de
despesa e a fonte de recursos especificados tecnicamente pelas
seguintes dotações orçamentárias:
12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
12.001 - Diretoria Geral
15.452.0024 - Gestão de Obras e Urbanismo
15.452.0024.1.222 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 100.000,00
Fonte de Recursos - 992 - Termo de Convênio nº 1006/2017 - Aquisição
de equipamentos
Contrapartida:
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente CR 766
R$  187.000,00
Fonte de Recursos - 1000 - Livres - Exercício Corrente
Total dos recursos utilizados para abertura do crédito adicional especial
a que refere esta Lei   R$ 287.000,00
Art. 2°- Para cobertura do crédito adicional especial de que trata esta
Lei, serão utilizados os seguintes recursos:
I - Oriundos do provável excesso de arrecadação, nos termos do art.
43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320/64, verificados nas seguintes fontes
de recurso:
a) 992 - Termo de Convênio nº 1006/2017 - Aquisição de
equipamentos R$ 100.000,00
II - Oriundo da anulação parcial (contrapartida do município), das
seguintes dotações orçamentárias:
03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 - Diretoria Geral
03.001.04.122.0004.2005 - Gestão da Administração Municipal
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente CR 621
R$ 70.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
09.002 - Departamento de Turismo
09.002.23.695.0014.1212 - Construção de Portais Turísticos
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações CR 184    R$  61.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
16.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E

JUVENTUDE
16.001 - Diretoria Geral
16.001.27.812.0031.2040 - Gestão da Secretaria Mun. de Esporte,
Lazer e Juventude
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente CR 584
R$  56.000,00
Fonte de Recursos: 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
Total de recursos anulados utilizados para esta Lei R$ 187.000,00
Art. 3° - Fica ainda, em consonância com o artigo 1° desta Lei, o
Executivo autorizado a promover as devidas alterações das Leis n°
1675, de 04 de maio de 2017 (PPA 2018-2021) e Lei n°. 1686, de 24
de julho de 2017 (LDO 2018).
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 14 de setembro de 2018.
MARCOS FIORAVANTE

Prefeito
NIUTON SANTOS DE FREITAS

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
VERGINIA MARA PEDROSO

Procuradora-Geral

LEI Nº 1.860,DE 14 DE SETEMBRODE 2018
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial,
no valor de R$ 11.000,00 e a efetuar alterações de natureza técnica
no orçamento vigente do Município.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - Abrir crédito adicional especial, no valor de R$ 11.000,00 (Onze mil
reais), no orçamento vigente do Município, aprovado pela Lei Municipal
n°. 1754, de 19 de dezembro de 2017, especificado tecnicamente
pela seguinte dotação orçamentária:
03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 - Diretoria Geral
03.001.04.122.0004.2005 - Gestão da Administração Municipal
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P.F.
R$   11.000,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
Total dos recursos utilizados para abertura do crédito adicional especial
a que refere esta lei:
R$     11.000,00
Art. 2° - Para cobertura do crédito adicional especial de que trata
esta Lei, serão utilizados os recursos provenientes da anulação da
seguinte dotação orçamentária:
03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 - Diretoria Geral
03.001.04.122.0004.2005 - Gestão da Administração Municipal
3.3.90.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.J. CR 34R$  11.000,00
Fonte de Recursos - 1000 - Recursos Ordinários (Livres)
Total de recursos utilizados para esta Lei: R$   11.000,00
Art. 3°. Fica ainda, em consonância com o artigo 1° desta Lei, o
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Executivo autorizado a promover as devidas alterações das Leis n°
1675, de 04 de maio de 2017 (PPA 2018-2021) e Lei n°. 1686, de 24
de julho de 2017 (LDO 2018).
Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 14 de setembro de 2018.

MARCOS FIORAVANTE
Prefeito

VERGINIA MARA PEDROSO               LILIAN DA VEIGA GABARDO
      Procuradora-Geral     Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 1.861,DE 14 DE SETEMBRODE 2018
Súmula: "Altera a Lei Nº 1.545, de 13 de outubro de 2015."
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.O artigo 1º da Lei nº 1.545/2015, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 1º - (...).
§ 1º - Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os
débitos ou obrigações que atendam aos limites estabelecidos no
"caput", considerando o montante por credor individual, durante o
exercício financeiro em que forem requeridos, verificados no
momento em que os respectivos cálculos se tornarem
incontroversos
§ 2º - Excetua-se do limite estabelecido no cáput, o pagamento
dos acordos judiciais realizados com fulcro na Lei Municipal nº
1.829/2018.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 14 de setembro de 2018.
MARCOS FIORAVANTE

Prefeito
VERGINIA MARA PEDROSO

Procuradora-Geral
VIRGINIA MARIA RAMOS SANTANA

Secretária Municipal de Finanças

Orgão Oficial do Município de

Pontal do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 126/98 Material do Poder

Executivo produzido pela Secretaria de  Administração da

Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná/PR  End: Rodovia

PR - 407 - KM 18,6 - Balneário de Praia de Leste

Informações - Fone: 3455-9000
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DECRETO N. º7362, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018.
Súmula "NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO".
MARCOS FIORAVANTI, Prefeito Municipal de Pontal do Paraná,
Estado do Paraná, considerando a Lei Municipal n. º 568 de 04 de
janeiro de 2005, que estabelece a Estrutura Administrativa do Poder
Executivo e Decreto 1968/2005, regulamentador da referida Lei.
D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica nomeado (a)em seu respectivo cargo de provimento
em comissão-CS- CHEFE DE SERVIÇO DE FOTOGRAFIA DA
DIRETORIA DE COMUNICAÇÃOda Secretaria Municipal de
Governoda Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná,o Sr. (a).BRUNA
TELLES DE OLIVEIRA,brasileiro (a), portador (a) do RG nº
13.660.908-4PR e CPF n. º097.655.389-95, a partir de desta data.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de nomeação do (a)
referido (a) servidor (a).

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 10 de setembro de 2018.
MARCOS FIORAVANTE

Prefeito Municipal
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DECRETO N. º 7365, 12 DE SETEMBRO DE 2018.
Súmula "Substituir os membros representantes do Gestor Municipal do
Conselho Municipal da Saúde, e dá outras providências".
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o
estabelecido no Artigo 3º da Lei Municipal nº. 018/97e Oficio nº 1329/2018-
SMS;
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam substituídosos membros representantes do Gestor Municipal
do Conselho Municipal da Saúde, os demais Representantes e
Conselheiros permanecem os mesmos contendo a seguinte composição:
Representantes do Gestor Municipal
Conselheiros Titulares:
Elinete Guimarães Rocha - (Secretaria Municipal de Saúde)
SuzileneCandida de Lima - (Secretaria Municipal de Saúde)
Marcelo Santos Silva - (Secretaria Municipal de Saúde)
Conselheiros Suplentes:
Mayara Ariadne de Souza - (Secretaria Municipal de Saúde)
Shelleiny Camelo dos Santos - (Secretaria Municipal de Saúde)
EdiWarisson Alves Pinto - (Secretaria Municipal de Saúde)
Representantes dos Trabalhadores:
Conselheiros Titulares:
Flávia Fernanda de Souza -
Antonio Carlos Fernandes Calheiros -
Caroline Ellen dos Santos -
Conselheiros Suplentes:
Mariana Nyara Moraes -
Guilhermina Quaresma Câmara -
Maria CirleneGasperin -
Representantes dos Usuários
Conselheiros Titulares
EditteForbeci Mendes - AMIEMI
Sueli de Souza Schneider - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS
DO BALNEÁRIO DE IPANEMA
JanirForbeci de Morais - ASSOCIAÇÃO MELHOR IDADE CORAÇÃO DE
PONTAL
João Rempel - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE PONTAL DO
PARANÁ - AMPP
Conceição Lopes dos Santos - AMPF ILHA DO SABER
Luiz Claudio Powrosnek - AMOR
Conselheiros Suplentes
MEMBRO DA AMIEMI
MEMBRO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO
BALNEÁRIO DE IPANEMA
MEMBRO DA ASSOCIAÇÃO MELHOR IDADE CORAÇÃO DE PONTAL
MEMBRO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE PONTAL DO PARANÁ
- AMPP
MEMBRO DA CÉLIA CRISTINA DE PAULO THOALDO - AMPF ILHA DO
SABER
AMOR
Art. 2º -A presidência será exercida pela Senhora Sueli de Souza Schneider
e a Secretaria pela Senhora Simone Aparecida de Paula Zamboto
Chabowski, revogando as disposições emcontrário ao Decreto n°. 7065
de 04 de abril de 2018.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 12 de setembro de 2018.
Marcos Fioravante
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 7367, DE12 DE SETEMBRO DE2018.
Súmula "NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO".
MARCOS FIORAVANTE, Prefeito Municipal de Pontal do Paraná,
Estado do Paraná, considerando a Lei Municipal n. º 568 de 04 de
janeiro de 2005 e suas alterações, que estabelece a Estrutura
Administrativa do Poder Executivo e Decreto 1968/2005,
regulamentador da referida Lei.
D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica nomeadoem seu respectivo cargo de provimento em
comissão-AR- ADMINISTRADOR REGIONAL DO BALNEÁRIO
GUARAGUAÇUda Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná,o Sr.
(a).BENEDITO FERREIRA,brasileiro (a), portador do RG nº
1.145.352-0PR e CPF n. º200.737.559-15, a partir desta data.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de nomeação do (a)
referido (a) servidor (a).

Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
MARCOS FIORAVANTE

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º7368, DE13 DE SETEMBRO DE2018.
Súmula: Fixa o critério de renda para fins de enquadramento em
Regularização Fundiária de Interesse Social - REURB-S no Município
de Pontal do Paraná - Paraná.
O PREFEITO DE PONTAL DO PARANÁ-PR, no exercício de suas
atribuições legais, em especial a que lhe confere o inciso IV do art.
67 da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o disposto
no inciso I do art.do art. 13 da Lei nº 13.465/17 e Parágrafo único do
art. 6º do Decreto nº 9310/18,
DECRETA:
Art. 1º Será enquadrado na regularização de interesse social -
REURB-S o beneficiário que comprovar o recebimento de renda
familiar de até 03 (três) salários mínimos vigentes na data da entrada
do requerimento de instauração do procedimento pelo legitimado.
Art. 2º O beneficiário que não possuir comprovante formal de renda
poderá utilizar de outros documentos admitidos em lei, os quais serão
apreciados pela comissão técnica de regularização fundiária do
Município.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 13 de setembro de 2018.
MARCOS FIORAVANTE

Prefeito
SANDRO MATIAS DO NASCIMENTO

Secretário de Habitação e Assuntos Fundiários
VERGINIA MARA PEDROSO

Procuradora-Geral
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PORTARIA N.º 513, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o contido
no Ofício nº. 476/2018 - SMED;
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o (a) servidor (a) FERNANDA MARIA STIVAL
BRITTO, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotado (a) na
Secretaria Municipal de Educação, para responder como Secretária
Escolar da Escola Municipal Luiz Antônio Amatuzzi de Pinho.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Artigo 3º - Publique-se.
Pontal do Paraná, 11 de setembro de 2018.
Lilian Da Veiga Gabardo Marcos Fioravante
Secretária Municipal de Administração                   Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 514, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme Processo
Administrativo nº 11339/2018.
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, a pedido, o (a) servidor (a) EVERLY LILIAN
DOMINGUES GERVASI, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado
(a) na Secretaria Municipal de Educação do Quadro Permanente da
Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, a partir de 10 de setembro
de 2018.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com seus efeitos
a partir da data de exoneração do (a) servidor (a).
Artigo 3º - Publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 11  de setembro de 2018.
Marcos Fioravante
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 515, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do que
determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de 2006, e
tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 3075/2017, resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) IVANILDO RITA DO NASCIMENTO
do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos
e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
 Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO ADMINISTRATIVO, no Cargo de FISCAL
MUNICIPAL, No Nível Especial II e Classe "B".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
 Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                      MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 516, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 3079/2017, resolve:
 Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) AGDA LEMOS do Poder
Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
 Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO ADMINISTRATIVO, no Cargo de FISCAL
MUNICIPAL, No Nível III e Classe "B".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                       MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                     Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 517, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 11377/2016, resolve:
 Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) AGEU LUIZ DO NASCIMENTO
BITTENCOURT do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira,
Cargos e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL, no Cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, No Nível Especial II e Classe "G".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
 Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                        MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 518, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 11501/2016, resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) ROBERTO CLARO GONÇALVES
do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL, no Cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, No Nível Especial I e Classe "F".
 Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                           MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                     Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 519, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 11753/2016, resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) VILSON DALFOVO do Poder
Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
 Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL, no Cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, No Nível  IV e Classe "G".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a que
se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de setembro de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                          MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                       Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 520, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 11385/2016, resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) MARCOS AURELIO SAÓ do
Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos
e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL, no Cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, No Nível Especial I e Classe "C".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                            MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 521, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 11505/2016, resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) PAULO ROBERTO NICOLAU
do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos
e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL, no Cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, No Nível Especial II e Classe "J".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                           MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 522, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 11374/2016, resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) OZIRES MATIAS do Poder
Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL, no Cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, No Nível Especial I e Classe "D".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                      MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                      Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 523, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 11499/2016, resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) LUCIANO PEREIRA BRASILIO
do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos
e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL, no Cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, No Nível I e Classe "E".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                          MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 524, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 11502/2016, resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) MAURICIO GUGELMIN do
Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO ADMINISTRATIVO, no Cargo de FISCAL
MUNICIPAL, No Nível IV e Classe "B".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                      MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 525, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no Processo nº. 11376/2016, resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) VALTER RICARDO GONÇALVES
do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL, no Cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, No Nível Especial I e Classe "G".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 12 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                         MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração               Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 526, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº. 11866/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) WILMAR MEDINA  do Poder
Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL, no Cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS , No Nível I e na Classe "A".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                       MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                  Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 527, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº. 11498/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) REINALDO FERREIRA KRIGER
do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos
e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL, no Cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, No Nível IV e na Classe "H".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                             MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                     Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 528, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº. 11390/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) JANDIR DIAS DA SILVA
JUNIOR do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira,
Cargos e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO ADMINISTRATIVO, no Cargo de FISCAL
MUNICIPAL, no Nível Especial II e na Classe "J".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                       MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 529, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº. 11375/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) ELQUIAS BALMANT do Poder
Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL -AUXILIAR OPERACIONAL, no
Nível Especial II e na Classe "G".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                          MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                     Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 530, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº. 11504/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) AFONSO VICTOR DANTAS DA
FONSECAdo Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira,
Cargos e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL , no cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, no Nível V e na Classe "I".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                         MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração               Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 531, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº. 11379/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) PEDRO LEVANDOWSKI do
Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL -,no cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, no Nível IV e na Classe "F".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                         MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                   Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 532, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº. 11500/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) ANTONIO RAMOS FILHO do
Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL , no cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, no Nível V e na Classe "H".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                       MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº.11382/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) ARISTIDES SIBORDE JUNIOR
do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos
e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL , no cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, no Nível III e na Classe "F".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                         MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                     Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 534, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº.11389/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) DIRCEU MENDES SOBRINHO
do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos
e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO ADMINISTRATIVO -FISCAL MUNICIPAL, no Nível
Especial V e na Classe "H".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                          MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº.11380/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) ELISEU PEREIRA DOS
SANTOS do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira,
Cargos e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL -AUXILIAR OPERACIONAL, no
Nível IV e na Classe "I".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                        MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração             Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 536, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº.11496/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) JOSE VICENTE DE OLIVEIRA
do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos
e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL , no cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, no Nível IV e na Classe "H".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                       MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                      Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 537, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº.11391/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) LUCIANO MAURICIO MANTOVANI
do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos
e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO ADMINISTRATIVO , no cargo de FISCAL
MUNICIPAL, no Nível ESPECIAL II e na Classe "C".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                           MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração           Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 538, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº.11387/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) LUIZ CARLOS  DOS SANTOSdo
Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO OPERACIONAL , no cargo de AUXILIAR
OPERACIONAL, no Nível III e na Classe "E".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                            MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 539, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº.11388/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) MARGARA PATRICIA BINI ZENI
DA SILVA do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira,
Cargos e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de ESPECIALISTA, no cargo de FARMAUCEUTICO-
BIOQUIMICO, no Nível V e na Classe "J".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                              MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do
que determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de
2006, e tendo em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº.11497/2016,
resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) ALCENIRO GONÇALVES
JUNIOR do Poder Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira,
Cargos e Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na
Carreira de APOIO ADMINISTRATIVO , no cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, no Nível III e na Classe "F".
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a
que se refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                                MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                    Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018.
O Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, diante do que
determina o 12º do artigo 23, da Lei nº 653, de 23 de maio de 2006, e tendo
em vista o Parecer conclusivo da PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO, exarado no     Processo nº.11752/2016, resolve:
Artigo 1º - Enquadrar o (a) servidor (a) PAULO RICARDO SILVA do Poder
Executivo de Pontal do Paraná no Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos, de que trata a Lei nº 653/06, de 23 de maio.
Artigo 2º - Fica enquadrado o servidor de que trata esta Portaria, na Carreira
de MAGISTÉRIO, no Cargo de PROFESSOR IV, No Nível III e Classe "B"
1º Padrão MATRICULA 28361 e na Carreira de MAGISTÉRIO, no Cargo
de PROFESSOR IV, No Nível I e Classe "G" 2º Padrão MATRICULA 28441.
Artigo 3º - Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento a que se
refere esta Portaria vigoram a partir de 1º de agosto de 2018.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Pontal do Paraná, 13 de setembro de 2018.
LILIAN DA VEIGA GABARDO                            MARCOS FIORAVANTE
Secretária Municipal de Administração                    Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2017 - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 028/2017
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/
2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ -
CONTRATADO:CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C
CONTRATADACNPJ:04.071.210/0001-21.OBJETO: O objeto deste
termo é aditar em 12 (doze) meses o prazo do contrato 083/2017,
originário pactuado em 11/09/2017. Conforme preceitua o § 2º do
Art. 64 da Lei 8.666/93 e justificativas constantes no Processo
Administrativo nº 10018/2018. VALOR: R$41.200,00(quarenta e um
mil e duzentos reais)DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:11/
09/2018
Pontal do Paraná, 11 de setembro de 2018.Juliana S. dos Santos do
Carmo Comissão MunicipalPermanente de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2018 -DISPENSA Nº31/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo
que fora devidamente justificado; e CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO da Secretaria demandante prevê a DISPENSA
DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, inc. II,
parágrafo único da Lei Federal 8.666/93; e CONSIDERANDO que o
PARECER JURIDICO não obsta quanto à pretensão da contratação,
no uso das atribuições que me foram conferidas,  R A T I F I C O    e    H
O M O L O G O  aDISPENSA Nº31/2018.
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação. Atendendo
ao que dispõe no Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, determino
que, como condição para eficácia dos atos, publique-se este termo
de RATIFICAÇÃO DE DISPENSAnos órgãos oficiais de imprensa
desta municipalidade. Pontal do Paraná,06 de setembro de 2018.
MARCOS FIORAVANTE     PREFEITO
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº118/2018-  EXTRATO DE

DISPENSA31/2018E CONTRATO Nº 190 - 2018CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANÁ-CNPJ N° 01.609.843/0001-

52 -CONTRATADO: GRIFFIN GRÁFICA EDITORA LTDA-CNPJ:

04.159.330/0001-85OBJETO: Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de impressão das apostilas

do Programa Educacional de Resistência às Drogas e a Violência

(PROERD), conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento, para atender à Secretaria Municipal

de Educação.Valor do Contrato R$ 7.360,00 (sete mil, trezentos e

sessenta reais).Prazo de vigência de 12 (doze) meses. Pontal do

Paraná,06 de setembro de 2018 - Danielle Muniz. Presidente da

comissão de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2018 -DISPENSA Nº 34/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo
que fora devidamente justificado; e CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO da Secretaria demandante prevê a DISPENSA
DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, inc. II,
parágrafo único da Lei Federal 8.666/93; e CONSIDERANDO que o
PARECER JURIDICO não obsta quanto à pretensão da contratação,
no uso das atribuições que me foram conferidas,  R A T I F I C O    e    H
O M O L O G O  aDISPENSA Nº 34/2018.
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação. Atendendo
ao que dispõe no Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, determino
que, como condição para eficácia dos atos, publique-se este termo
de RATIFICAÇÃO DE DISPENSAnos órgãos oficiais de imprensa
desta municipalidade.Pontal do Paraná,11 de setembro de 2018.
MARCOS FIORAVANTE - PREFEITO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2018 -DISPENSA Nº 34/2018E

CONTRATO Nº 196/2018CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PONTAL

DO PARANÁ -CNPJ N° 01.609.843/0001-52 -CONTRATADO: AFA

LOCAÇOES LTDA EPP-CNPJ: 06.134.559/0001-90OBJETO:

Contratação de Empresa para "ALUGUEL DE CONTAINER

MARÍTIMO". Que será alocado em frente ao Mercado de Peixes do

balneário Shangri-lá, Pontal do Paraná e Container equipado com

banheiro e Container equipados com chuveiro para atendimento de

eventos oficiais do Município visando melhor estrutura para acolher

os participantes.Valor do Contrato R$ 16.650,00 (dezesseis mil,

seiscentos e cinquenta reais). Prazo de vigência de 05 (cinco) meses.

Pontal do Paraná,11 de setembro de 2018. Danielle Muniz - Presidente

da comissão de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2018 -INEXIGIBILIDADE Nº 12/
2018 - TERMO DE RATIFICAÇÃO
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo
que fora devidamente justificado; e CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO da Secretaria demandante prevê a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no
art. 24, inc. II, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93; e
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO não obsta quanto à
pretensão da contratação,  no uso das atribuições que me foram
conferidas,  R A T I F I C O    e    H O M O L O G O  aINEXIGIBILIDADE
Nº 12/2018.
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação. Atendendo
ao que dispõe no Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, determino
que, como condição para eficácia dos atos, publique-se este termo
de RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADEnos órgãos oficiais de
imprensa desta municipalidade. Pontal do Paraná,13 de setembro
de 2018. MARCOS FIORAVANTE - PREFEITO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2018 -INEXIGIBILIDADE Nº 12/

2018E CONTRATO Nº 192/2018CONTRATANTE: MUNICIPIO DE

PONTAL DO PARANÁ -CNPJ N° 01.609.843/0001-52 -

CONTRATADO: DG LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA-

CNPJ: 17.894.117/0001-69OBJETO: Contratação de empresa

especializada - Laboratório de Análises Clínicas - para  atendimento

à população do município de Pontal do Paraná, considerando os

valores do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento de Tabela de

Procedimentos, Medicamentos, e OPM do SUS.Valor do Contrato

R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). Prazo de vigência de 12

(doze) meses. Pontal do Paraná,13 de setembro de 2018. Danielle

Muniz. Presidente da comissão de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2018 -INEXIGIBILIDADE Nº 12/

2018E CONTRATO Nº 193/2018CONTRATANTE: MUNICIPIO DE

PONTAL DO PARANÁ -CNPJ N° 01.609.843/0001-52 -

CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DAS

NAÇÕES LTDA- CNPJ: 82.658.840/0051-70OBJETO: Contratação

de empresa especializada - Laboratório de Análises Clínicas - para

atendimento à população do município de Pontal do Paraná,

considerando os valores do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento de

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, e OPM do SUS.Valor do

Contrato R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). Prazo de

vigência de 12 (doze) meses. Pontal do Paraná,13 de setembro de

2018. Danielle Muniz. Presidente da comissão de Licitação.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2018 -INEXIGIBILIDADE Nº 12/

2018E CONTRATO Nº 194/2018CONTRATANTE: MUNICIPIO DE

PONTAL DO PARANÁ -CNPJ N° 01.609.843/0001-52 -

CONTRATADO: FPV SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS UNIDADE

ITAPERUÇ LTDA- CNPJ: 26.626.773/0001-71OBJETO: Contratação

de empresa especializada - Laboratório de Análises Clínicas - para

atendimento à população do município de Pontal do Paraná,

considerando os valores do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento de

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, e OPM do SUS.Valor do

Contrato R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). Prazo de

vigência de 12 (doze) meses. Pontal do Paraná,13 de setembro de

2018. Danielle Muniz. Presidente da comissão de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2018-Dispensa36/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃOÀ vista dos elementos contidos no
presente Processo Administrativo que fora devidamente justificado;
e CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Secretaria
demandante prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade
ao disposto no art. 24, inc. II, parágrafo único da Lei Federal 8.666/
93; e CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO não obsta quanto
à pretensão da contratação,  no uso das atribuições que me foram
conferidas,  R A T I F I C O    e    H O M O L O G O  aDispensa36/2018
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação. Atendendo
ao que dispõe no Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, determino
que, como condição para eficácia dos atos, publique-se este termo
de RATIFICAÇÃO DE DISPENSAnos órgãos oficiais de imprensa
desta municipalidade.
Pontal do Paraná,12 de setembro de 2018.
MARCOS FIORAVANTE - PREFEITO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº122/2018-  EXTRATO DE Dispensa36/
2018
E CONTRATO Nº 197 - 2018CONTRATANTE: MUNICIPIO DE
PONTAL DO PARANÁ-CNPJ n° 01.609.843/0001-52 -
CONTRATADO: V .F. REFORMAS EM GERAL EIRELI-CNPJ:
11.314.335/0001- 09OBJETO: Contratação de empresa
especializada em reforma e pintura do Mini Auditório Primavera,
incluindo fornecimento de materiais e mão de obras necessários à
realização deste certame, em atendimento as necessidades de
conservação da infraestrutura predial do Mini Auditório do Município
de Pontal do Paraná, em conformidade com as especificações e
quantitativos constantes no Termo de Referência .Valor Contrato R$
16.293,40 (dezesseis mil, duzentos e noventa e três reais e quarenta
centavos).Prazo de vigência de 12 (doze) meses. Pontal do Paraná,12
de setembro de 2018.Danielle Muniz. Presidente da comissão de
Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2018-PregãoEletrônico 60/2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº 198 - 2018CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANÁ-CNPJ n° 01.609.843/0001-

52 -CONTRATADO: YASCA COMERCIO DE VEÍCULOS E

SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI-CNPJ: 25.423.699/0001-

23OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento

de uma AMBULANCIA tipo A para compor a frota da Secretaria

Municipal Saúde de Pontal do Paraná-PR.Valor Contrato R$

149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais). Prazo de Vigência de

12 (doze) meses.

Pontal do Paraná,10 de setembro de 2018.Geraldo Martins Junior -

Pregoeira Municipal.

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018
Comunicamos a SUSPENSÃO TEMPORÁRIAdo Pregão supracitado,
que tem por objeto a "Contratação de empresa especializada para
prestar serviço de telefonia móvel, internet e aparelhos (comodato)
com as características de serviços pós-pago, tecnologia digital e
facilidade de roaming nacional automático, para comunicação de voz
e dados, devidamente autorizada pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná", para adequações no termo
de referência.
O Termo de Referência será readequado conforme recomendação
da Secretaria Municipal de Administração.
A nova data da seção pública será informada através dos mesmos
meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações
poderão ser obtidas com os Pregoeiros, através do e-mail:
licitacaopontal@hotmail.com. Pontal do Paraná, 14 de setembro de
2018. Aurea Munhoz - Pregoeira - Decreto 7078/2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2018-Pregão Presencial64/2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº 200 - 2018CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANÁ-CNPJ n° 01.609.843/0001-

52 -CONTRATADO: SMI SERVIÇOS MOBILIARIO URBANO E

ILUMINAÇÃO - EIRELI-CNPJ: 08.929.760/0001-90OBJETO:

Contratação de empresa especializada na manutenção corretiva do

Mobiliário Urbano e da Iluminação Ornamental para a Orla, com

fornecimento de material e mão de obra.Valor Contrato R$ 329.760,00

(trezentos e vinte e nove mil, setecentos e sessenta reais). Prazo de

Vigência de 12 (doze) meses.

Pontal do Paraná,11 de setembro de 2018.Geraldo Martins Junior -

Pregoeira Municipal.
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AVISO DE LICITAÇÃO
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ -
PROCESSO LICITATÓRIO nº 123/2018 - TOMADA DE PREÇOS Nº.
003/2018. OBJETO:  "CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE
PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PUBLICITÁRIOS". Abertura: 18/10/2018, às 09:30 horas, no
departamento de licitações situado a Rodovia PR 407, Km 19 -
Balneário Praia de Leste - Pontal do Paraná. Critério de Julgamento:
MENOR PREÇO E MELHOR TÉCNICA. O Edital poderá ser solicitado
através do e-mail: licitacaopontal@hotmail.com. Pontal do Paraná,
14 de setembro de 2018. Danielle Muniz - Comissão de Licitação -
Portaria nº 187/2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº
51/2017
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº02/
2018.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
CONTRATADO:DONHA E FERREIRA LTDA-CNPJ:CNPJ/MF
79.057.162/0001-16OBJETO: Fica aditado em 25% o quantitativo do
item 08 do contrato Nº 02/2018, pactuado em 09/01/2018, justificado
pela necessidade da Secretaria Municipal de Educação, conforme
preceitua o § 2º do Art. 65 da Lei 8.666/93 com justificativas,
autorização e Parecer Jurídico constantes no Processo Administrativo
nº 11194/2018 VALOR: R$ 11.550,00 (Onze mil, quinhentos e cinquenta
reais) DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:14.09.2018-
Pontal do Paraná, 14 de setembro de 2018.Juliana S. dos Santos do
Carmo - Comissão Municipal -Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ -
PROCESSO LICITATÓRIO nº 125/2018 - PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 70/2018. OBJETO:  "Contratação de empresa especializada em
manutenção dos chuveiros da orla marítima do Município de Pontal
do Paraná, incluindo fornecimento de materiais e mão de
obras".Abertura: 28/09/2018, às 09:30 horas, no departamento de
licitações situado a Rodovia PR 407, Km 19 - Balneário Praia de
Leste - Pontal do Paraná. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO
GLOBAL. O Edital poderá ser solicitado através do e-mail:
licitacaopontal@hotmail.com. Pontal do Paraná, 14 de setembro de
2018. Aurea Munhoz - Pregoeira - Decreto nº 7078/2018.

COMUNICADO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PROCESSO LICITATÓRIO nº 114/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº.
67/2018
O presente Processo que tem por objeto a "Contratação de empresa
especializada para realizar manutenção técnica preventiva e corretiva,
com fornecimento de peças, nos equipamentos médico-hospitalares
e odontológicos, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde", foi
considerada FRACASSADA por inabilitação das três licitantes
participantes. Pontal do Paraná, 14 de setembro de 2018. Aurea
Munhoz - Pregoeira Municipal - Decreto 7078/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ - PROCESSO
LICITATÓRIO nº 124/2018 - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 69/2018.
OBJETO:"Constitui objeto deste instrumento a Contratação de pessoa
jurídica especializada para administrar o fornecimento, com entrega
parcelada, gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis
(Gasolina e Diesel S-10), para uso exclusivo dos veículos automotores
da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, inclusive locados".
Abertura: 27/09/2018, às 09:30 horas, no departamento de licitações
situado a Rodovia PR 407, Km 19 - Balneário Praia de Leste - Pontal
do Paraná. Critério de Julgamento: MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE A MÉDIA DO PREÇO DA TABELA ANP. Edital:
Estará à disposição dos interessados no site:
www.pontaldoparana.pr.gov.br, link licitação / licitações2018 / editais.
Pontal do Paraná, 14 de setembro de 2018. Geraldo Martins Junior -
Pregoeiro - Decreto nº 7078/2018.
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ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 6ª LEGISLATURA DA 2ª
SESSÃO LEGISLATIVA DO 4º PERÍODO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PONTAL DO PARANÁ, REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE
2018 ÀS 18:00 HORAS.
Fabiano Alves Maciel: É registrada a presença dos senhores
Vereadores:Débora Domingues Soares, José Juvanete Pereira,
Manfrine da Silva, Marco Antônio Bueno da Rocha, Oseias Leal,Osni
Alves de Abreu, Rosiane Rosa Borges, Sinedir da Rosa Cardozo,
Rony Peterson Moroz e Weldson da Silva Brandão. PRESIDENTE:
Havendo número legal dos senhores Vereadores e senhoras
Vereadoras e com a graça e a proteção de Deus, declaro aberta a
23ª Sessão Ordinária da 6ª Legislatura da 2ª Sessão Legislativa do
3º Período da Câmara Municipal de Pontal do Paraná.Solicito ao
senhor 2º Secretário que realize a leitura do Resumo da Ata da 22ª
Sessão Ordinária, conforme determina o Artigo 82 do Regimento
Interno da Casa. 2º SECRETÁRIO: Câmara Municipal de Pontal do
Paraná. Estado do Paraná. Resumo da Ata da 22ª Sessão Ordinária.
Às dezoito horas do dia 21 de agosto de 2018, o senhor Presidente
declarou aberta a Sessão.Devido ao afastamento da Vereadora
Elinete, o senhor Presidente convidou sua suplente, a senhora Débora
Domingues Soares a prestar juramento, assinaro termo de posse, e
após, assumir seu lugar na plenária.Solicitou ao senhor 2º Secretário
que realizasse a leitura do resumo da Ata da Sessão anterior, que
em seguida foi aprovada pelo mesmo.Solicitou ao senhor 1º
Secretário que realizasse a leitura dos expedientes, que seriam
analisados e encaminhados, se coubessem.Solicitou ao senhor 1º
Secretário que realizasse a chamada nominal dos senhores
Vereadores inscritos, que teriam cinco minutos para se
pronunciarem.Vereadora Pastora Débora: Iniciou cumprimentando os
presentes. Agradeceu a Deus, à família, aos amigos e especialmente
povo de Pontal do Paraná. Disse que o tempo que esteve fora desta
Casa de Leis foi o tempo que Deus quis, e que está assumindo no
tempo que deveria assumir. Desejou uma boa gestão à Vereadora
licenciada Elinete, que melhorasse a Saúde em Pontal, pois era sua
área de formação.Vereador Sene: Fez uso da Tribuna para falar sobre
a Vereadora Pastora Débora, que estava muito feliz de ter sua
companhia como Vereadora. Após, agradeceu ao pessoal da
administração das ruas de Pontal, que estavam de parabéns pelo
bom trabalho. Finalizou agradecendo ao seu Assessor, que não mede
esforços para ajudá-lo.Vereadora Nega: Fez uso da palavra para
parabenizar a Vereadora Pastora Débora, dizendo que estava muito
feliz por ela estar aqui, e esperava que ficasse o fim do mandato na
Casa.Vereador Oseias: Iniciou parabenizando também a Vereadora
Pastora Débora, e disse torcer para que a Vereadora fique ao menos
dois anos, pois sabia de sua competência, pondo-se à disposição
da mesma.Vereador Juvanete: Usou sua fala para agradecer ao
Secretário de Obras, pois as ruas da Chácara São Pedro que estavam
precárias foram arrumadas. Comunicou também que haveria um
casamento comunitário em novembro. Parabenizou também a
Vereadora Pastora Débora, lamentando a saída da Vereadora
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Elinete, porém feliz com sua vinda, pois seria o melhor para o
município.Não havendo mais oradores, o senhor Presidente passou
à ordem do dia, onde foram aprovados os Votos de Pesar pelo
falecimento da senhora Zilda Afonso Orsioli.Figurou em pauta para a
próxima Sessão os Anteprojetos de Lei nº 098 e 099/2018; os
Anteprojetos de Decreto Legislativo nº 001 e 002/2018; a Proposta
Orçamentária da Câmara Municipal de Pontal do Paraná para o
exercício de 2019.Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente
declarou encerrada a Sessão, marcando a próxima para o dia 28 de
agosto de 2018 às 18 horas. Está lido o resumo da Ata, senhor
Presidente.PRESIDENTE: Declaro regimentalmente aprovada a Ata,
conforme determina o Artigo 82 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Pontal do Paraná.  Conforme o parágrafo 2º do Artigo 82
do Regimento Interno, solicito ao senhor 1º Secretário que realize a
leitura dos expedientes. 1º SECRETÁRIO:Não há expediente a ser
lido, senhor Presidente.PRESIDENTE: Solicito ao senhor 1º
Secretário que realize a chamada nominal dos senhores Vereadores
inscritos, que em conformidade com o Parágrafo 1º do Artigo 83 do
Regimento Interno, terão cinco minutos para se pronunciarem. 1º
SECRETÁRIO:Não há oradores inscritos, senhor Presidente.
PRESIDENTE: Ordem do dia.Está em primeira discussão o
Anteprojeto de Lei nº 098/2018, que capeia a Mensagem nº 095/2018,
protocolado sob Processo Legislativo nº 0741/2018 e de iniciativa do
Poder Executivo, que: "Autoriza o Poder Executivo a outorgar escritura
de imóvel e dá outras providências." Está em discussão.Em votação.
Os Vereadores que forem a favor permaneçam como estão. Os que
forem contra se levantem.Aprovado em 1ª votação.Está em primeira
discussão oAnteprojeto de Decreto Legislativo nº 001/2018,
protocolado sob Processo Legislativo nº 0768/2018 e de iniciativa da
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, no qual: "Ficam
aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal, de
Responsabilidade do Prefeito Municipal Rudisney Gimenes, relativas
ao exercício financeiro de 2012." Está em discussão.VEREADORA
NEGA: Peço a palavra, senhor Presidente. Bom, primeiro eu queria
agradecer a presença do Rudão né, Doutora Vergínia, Murilo, que
hoje a gente tá aprovando aqui as contas do Doutor Gimenes, e eu
não poderia deixar de falar algumas coisas. Bom, quem conheceu a
gestão dele sabe o tanto que foi feito, o tanto de obras que foi realizado,
deixado, e uma coisa que eu admirava muito era a união da equipe,
eles tinha planejamento, eles tinham união, e isso marcou muito. O
mando do Gimenes, ele era firme no que falava e quando decidia
fazer alguma coisa, era feito, e foi realizado com muito sucesso, muitas
obras foram deixadas, foi um cara que marcou na história, não é porque
morreu que a gente fala, porque geralmente a gente fala assim "Ah,
quem morreu agora é bonzinho." Não, ele era um cara difícil de se
lidar, eu mesmo tinha muitos problemas com ele, a gente não se bicava,
mas como Prefeito eu não tenho nada a falar dele, foi um cara que
marcou Pontal, um cara que fez história. Então hoje, mais do que
nunca, óbvio que a gente com certeza vai aprovar as contas do
Gimenes.VEREADOR OSEIAS: Pra discutir, senhor Presidente. Eu

não podia deixar de também de manifestar aqui. Eu, como servidor
público, trabalhei com o saudoso Gimenes, depois como Vereador
também, ele foi uma pessoa que mostrou a sua competência dentro
do município, como o político, como o proprietário de vários imóveis,
como pontalense. Uma pessoa que tinha a sua opinião própria.
Quando ele queria que fizesse ele mandava fazer, então foi um Prefeito
que teve as suas dificuldades, mas também fez muito por esse
município. Sei que tive algumas divergências com ele, mas sempre o
respeitei e ele também sempre me respeitava, porque eu
também...não vou dizer que eu seja tão fácil de interpretar, mas eu sei
ouvir as pessoas, e o saudoso Doutor Gimenes, ele era respeitado, a
comunidade respeitava. Hoje até pra mim é orgulho de votar favorável
às contas dele, porque o trabalho que ele fez nesse município, a história
dele até hoje, nesses 20 e poucos anos de Pontal do Paraná, o único
Prefeito que fez a reeleição, tirando ele ninguém mais conseguiu, até
tentaram. Então ele demonstrou durante oito anos que esse município
tem como crescer, porque se ele cresceu em oito anos, nós não
podemos estabilizar e ficar só esperando, nós temos que cada vez
aumentar mais. Parabéns Rudão pelo saudoso Gimenes, deixou sua
história aqui em Pontal do Paraná, e você continua aqui em Pontal,
cada poucos dias vejo você por aí, precisar deste Vereador, estou à
disposição, sendo pro bem do município, você com teus imóveis aqui,
com certeza que você continua investindo no município, parabéns pra
você.VEREADOR JUVANETE: Presidente, também queria deixar aqui
o meu voto de...vamo aprovar as contas do Doutor Gimenes. Quando
ele estava aqui em vida a gente aprovou as conta dele, então foi
realmente um Prefeito que realmente trabalhou muito pelo nosso
município, e eu queria hoje estar aqui ele presente aqui, mas
infelizmente ele não está aqui hoje, mas eu fico muito feliz, ele que
me...praticamente...hoje sou Vereador por segundo mandato, então
tenho que agradecer muito ao Doutor Gimenes, porque ele que me
incentivou a estar na política ajudando a população de Pontal. Então
fico muito feliz e parabéns ao meu amigo Rudão. Eu vejo aqui hoje
aqui a equipe, o Murilo que trabalhou com o Doutor Gimenes, o Jaime,
Secretário também que tá hoje Secretário do Casquinha, tava aí
também na gestão do Doutor Gimenes também, fez uma grande
parceria, fez um belo trabalho. Então realmente ele deixou um legado
muito grande, e o ex-Secretário do Doutor Gimenes hoje tão aqui
trabalhando junto com o Prefeito, hoje atual Marcos Casquinha. Então
Rudão, parabéns, Doutora Vergínia também, parabéns a
todos.VEREADOR SENE: Discutir... VEREADORA DÉBORA: Bom,
eu penso assim, falar do Gimenes pra mim eu não tenho dificuldade
nenhuma, a palavra que eu tenho pra ele, pra família, que eu tive
oportunidades, e eu fui muito assim, ajudada politicamente pelo Doutor
Gimenes, e a palavra que eu tenho, que me lembra muito bem ele
assim é gratidão. Que foi assim, como a maioria dos Vereadores aqui
falaram, todos nós tivemos divergências políticas, porém falar da
pessoa dele hoje pra mim, ele sempre foi um homem muito
determinado, um homem posicionado, o que sempre me admirou. Eu,
politicamente olhando pra ele, que quando a gente, nós íamos conversar
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com ele, ele era muito claro, se era pra fazer ele falava "Vamos fazer",
se não desse na hora ele falava "Não dá pra fazer", e isso eu vejo com
os meus olhos como política que é bem por aí mesmo, porque não
adianta você ficar enrolando, vamos ver, vamos ver, vamos ver, e o
Doutor Gimenes não era assim. Então eu tenho boas lembranças dele,
tivemos assim, um bom relacionamento desde a primeira campanha
política nós trabalhamos juntos, a família, os filhos desde pequeno,
então realmente é uma história. Então hoje não se faz presente aqui
conosco, mas a família permanece conosco e realmente deixou um
legado político para o nosso município de Pontal do Paraná. Então
fica bem claro, a minha palavra para a família é gratidão. Era isso,
senhor Presidente.VEREADOR SENE: Pra discutir, senhor
Presidente. Eu também não vou deixar de falar do Doutor Gimenes.
Como a Pastora Débora falou, ele era uma pessoa bem determinada,
uma pessoa correta, eu saí duas vezes candidato a Vereador, a qual
eu creio que se ele tivesse hoje, ele seria mais feliz do que eu como
Vereador, porque toda vida ele falava pra mim, e duas vezes que eu
saí eu fiz um trato com ele, que se eu virasse suplente ele me puxaria,
ele só não me puxou porque eu fiquei como segundo colocado e eu
cobrei ele e ele falou "Sene, a gente combinou no primeiro, não no
segundo.", então ele foi muito correto, muito. Então hoje pra você é
um prazer, tá todo mundo falando, Rudão, todos os Vereadores, a
população inteira, que ama o teu pai, mesmo não tando mais conosco,
e nós passamos essa alegria pra você, esse amor pelo que teu pai
deixou aqui em Pontal do Paraná, o carinho, se ele tivesse hoje aqui
ele também teria por nós, e eu mais ainda. E retorno a falar pra você,
hoje eu queria que ele tivesse aqui pra ver e sentado aqui, que era um
prazer pra ele, eu acredito que mais pra ele do que pra mim, porque a
gente se dava muito bem, Doutor Gimenes era uma palavra, sim sim
e não não. Quero deixar o meu carinho, meu abraço pra você e continue
nesse trabalho e Deus te abençoe.2º SECRETÁRIO: Pra discutir,
senhor Presidente. Eu também não poderia deixar nesse momento
de tecer alguns comentários a respeito da pessoa do Gimenes.
Gimenes era um homem de posicionamento firme, de posição
constante. Às vezes era difícil conversar com ele, porque quando ele
dizia não, não tinha jeito, não voltava, e às vezes a gente queria de
outro jeito e ele com aquele jeitão dele ele conseguia levar. Pontal do
Paraná deu muita sorte em ter tido o Gimenes como Prefeito, são
poucas as obras que você encontra em Pontal do Paraná hoje, um
pouco do patrimônio que o município tem que você não vê ali uma
marquinha do Rudisney Gimenes. A você, Rudão, eu diria assim sabe,
gostar do pai sabe, gostar das pessoas é fácil, agora sentir orgulho
sabe, a gente ainda tem pessoas que não conseguem sentir orgulho
do pai, eu me sentiria orgulhoso em ter tido um pai como o teu, não tô
dizendo aqui que não sinto orgulho do meu, mas você pode se sentir
orgulhoso do pai que teve, e por tudo que ele fez por Pontal do Paraná,
eu acho que não seria justo hoje se a gente deixasse de comentar
sabe, o que o Gimenes fez por Pontal do Paraná, o amor que ele tinha
por essa cidade. E não seria diferente no caso da aprovação das
contas, que a gente tem certeza que tudo o que ele fez por Pontal ele

fez com carinho, ele fez com zelo e do meu voto aqui, com certeza, se
depender do meu voto vai ser aprovada essas contas
dele.PRESIDENTE:Antes de dar início a votação, comunico aos
Senhores Vereadores que para rejeitar o Decreto Legislativo, é
necessário dois terços dos votos contrários.Está em votação nominal,
onde os vereadores que forem a favor do Anteprojeto de Decreto
Legislativo dirão Sim, e os que forem contra, dirão Não.Solicito ao
Senhor 1º Secretário que realize a chamada nominal dos senhores
Vereadores e em seguida me passe o resultado da votação.1º
SECRETÁRIO: Pastora Débora. VEREADORA DÉBORA: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Juvanete. VEREADOR JUVANETE: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Manfrine. VEREADOR MANFRINE: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Marco Rocha. Sim. Vereadora Nega. VEREADORA
NEGA: Sim. 1º SECRETÁRIO: Oseias. VEREADOR OSEIAS: Sim.
1º SECRETÁRIO: Vereador Osni. VEREADOR OSNI: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Vereador Polaco. VEREADOR POLACO: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Vereador Sene. VEREADOR SENE: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Vereador Weldson Baiano. 2º SECRETÁRIO: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Vereador Binho. PRESIDENTE: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Onze votos Sim, senhor Presidente. PRESIDENTE:
Com onze votos sim, em Primeira Votação o Anteprojeto de Decreto
Legislativo nº 001/2018 aprovado.Está em primeira discussão o
Anteprojeto de Decreto Legislativo nº 002/2018, protocolado sob
processo legislativo nº 0769/2018 e de iniciativa da Comissão de
Finanças, Orçamento e Fiscalização, no qual: "Ficam aprovadas as
contas do Poder Executivo Municipal, de Responsabilidade do Prefeito
Municipal Edgar Rossi, relativas ao exercício financeiro de 2015." Está
em discussão.VEREADORA NEGA: Peço a palavra, senhor
Presidente. Então, a gente analisando aqui, a gente gostaria de pedir
mais um tempo pra gente avaliar mais. Então nesse momento eu
gostaria de pedir vistas do Projeto. PRESIDENTE: Os Vereadores
que forem a favor do pedido de vista, permaneçam sentados, os
Vereadores que são contra o pedido de vista se levantem. Aprovado
o pedido de vista.Está em discussão única a Proposta Orçamentária
da Câmara Municipal para o Exercício de 2019, protocolado sob
Processo Legislativo nº 0754/2018 de iniciativa da Mesa
Executiva.Está em discussão.Em votação. Os Vereadores que forem
a favor permaneçam como estão. Os que forem contra se
levantem.Aprovada em votação única.Nada mais havendo a tratar,
declaro encerrada a presente Sessão, marcando a próxima para o
dia 04 de setembro de 2018, às 18:00 horas.Está encerrada a Sessão.
O Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão e para
constar, eu, Otavio Henrique Batista Gonçalves de Araújo, Secretário,
lavrei a presente Ata que lida e achada segue devidamente assinada
pelo Senhor Presidente, pelo Primeiro Secretário e pelo Segundo
Secretário.

Fabiano Alves Maciel
Presidente

Marco Antônio Bueno da Rocha     Weldson da Silva Brandão
                  1º Secretário 2º Secretário
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ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 6ª LEGISLATURA DA 2ª
SESSÃO LEGISLATIVA DO 4º PERÍODO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PONTAL DO PARANÁ, REALIZADA EM 04 DE SETEMBRO DE
2018 ÀS 18:00 HORAS.
Fabiano Alves Maciel: É registrada a presença dos senhores
Vereadores:Débora Domingues Soares, José Juvanete Pereira,
Manfrine da Silva, Marco Antônio Bueno da Rocha,Osni Alves de Abreu,
Rosiane Rosa Borges, Sinedir da Rosa Cardozo, Rony Peterson
Moroz e Weldson da Silva Brandão. O VereadorOseias Leal justificou
sua ausência.PRESIDENTE: Havendo número legal dos senhores
Vereadores e senhoras Vereadoras e com a graça e a proteção de
Deus, declaro aberta a 24ª Sessão Ordinária da 6ª Legislatura da 2ª
Sessão Legislativa do 3º Período da Câmara Municipal de Pontal do
Paraná.Solicito ao senhor 2º Secretário que realize a leitura do Resumo
da Ata da 23ª Sessão Ordinária, conforme determina o Artigo 82 do
Regimento Interno da Casa. 2º SECRETÁRIO: Câmara Municipal de
Pontal do Paraná. Estado do Paraná. Resumo da Ata da 23ª Sessão
Ordinária. Às dezoito horas do dia 28 de agosto de 2018, o senhor
Presidente declarou aberta a Sessão.Solicitou ao senhor 2º Secretário
que realizasse a leitura do resumo da Ata da Sessão anterior, que em
seguida foi aprovada pelo mesmo.Solicitou ao senhor 1º Secretário
que realizasse a leitura dos expedientes, que seriam analisados e
encaminhados, se coubessem.Não havendo expediente, o senhor
Presidente solicitou ao senhor 1º Secretário que realizasse a chamada
nominal dos senhores Vereadores inscritos, que teriam cinco minutos
para se pronunciarem.Não havendo oradores inscritos, o senhor
Presidente passou à ordem do dia, onde foram aprovados em 1ª
votação: o Anteprojeto de Lei nº 098/2018 e o Anteprojeto de Decreto
Legislativo nº 001/2018. Foi aprovado o pedido de vistas da Vereadora
Nega ao Anteprojeto de Decreto nº 002/2018. Em votação única, foi
aprovada a Proposta Orçamentária da Câmara Municipal para o
Exercício de 2019.Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente
declarou encerrada a Sessão, marcando a próxima para o dia 04 de
setembro de 2018 às 18 horas. Está lido o resumo da Ata, senhor
Presidente.PRESIDENTE: Declaro regimentalmente aprovada a Ata,
conforme determina o Artigo 82 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Pontal do Paraná.  Conforme o parágrafo 2º do Artigo 82
do Regimento Interno, solicito ao senhor 1º Secretário que realize a
leitura dos expedientes. 1º SECRETÁRIO:Gabinete do Prefeito. Ofício
237/2018. Convite Desfile Cívico de 07 de setembro. O Município de
Pontal do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,
infra-assinado, ao cumprimenta-los cordialmente, vem convidar para
o Desfile Cívico de 07 de setembro, que acontecerá às 08:30 horas
na Avenida Anibal Khury, com início em frente ao Colégio Paulo Freire,
Balneário Praia de Leste. O Palanque de autoridades estará na
Avenida acima citado, entre as ruas Baronesa do Cerro Azul e Dídio

Costa. Sendo o que se espera para o momento, reiteramos votos de
elevada estima e distinta consideração. Marcos Fioravante, Prefeito
Municipal. Gabinete do Poder Executivo. Ofício 230/2018. O Município
de Pontal do Paraná, CNPJ nº 01.609.843/0001-52, representado por
seu Prefeito Marcos Fioravante, venho por meio do presente, e de
acordo com o Artigo 139 da Resolução nº 014/97, Lei Orgânica do
Município de Pontal do Paraná, encaminhar em anexo relatório
referente ao mês de julho do ano de 2018. Marcos Fioravante, Prefeito
Municipal. Gabinete Vereadora Nega. Indicação 103/2018. A
Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, solicita ao Poder Executivo, ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Marcos Fioravante que determine ao departamento
competente a substituição ou reparo, em caráter de urgência, do ponto
de ônibus, localizado à PR 412, Balneário Ipanema, ao lado da
Distribuidora do Alemão, próximo ao CRAS de Ipanema. Tal solicitação
se dá pelo fato do referido ponto ter caído, impossibilitando aos
usuários o uso do local adequadamente, se protegendo do sol e da
chuva enquanto aguarda o transporte coletivo escolar. Gabinete da
Vereadora Nega. Gabinete Vereador Binho. Indicação 104/
2018.Venho através desta, respeitosamente, solicitar a Vossa
Excelência que solicite a Secretaria competente que providencie a
colocação de bica corrida nas ruas do Balneário Primavera. Vereador
Binha. Gabinete do Vereado Binho. Indicação 105/2018.Venho através
desta, respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência que solicite a
Secretaria competente que providencie a colocação de Bica Corrida
na rua paralela à PR 412, no Balneário Ipanema.Faço tal solicitação
por diversas solicitações e reclamações de comerciantes e
moradores do local. Segue em anexo a Indicação do local. Vereador
Binho. Voto de Pesar.Os Vereadores que o presente subscrevem, com
fundamento no Artigo 126, Inciso V do Regimento Interno desta Casa
de Leis, requerem que seja deliberado um Voto de Pesar pelo
falecimento da SenhoraMaria de Jesus Ponciano da Rocha, ocorrido
no dia 02 de setembro de 2018. Voto de Pesar.Os Vereadores que o
presente subscrevem, com fundamento no Artigo 126, Inciso V do
Regimento Interno desta Casa de Leis, requerem que seja deliberado
um Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Waldir Schlei morador
de Pontal do Paraná, ocorrido no dia 03 de setembro de 2018. Voto
de Pesar.O Vereador que o presente subscrevem, com fundamento
no Artigo 126, Inciso V do Regimento Interno desta Casa de Leis,
requer que seja deliberado um Voto de Pesar pelo falecimento do
Investigador da Polícia Civil do Paraná, Jorge Fernando Brito, ocorrido
no dia 03 de setembro de 2018. Vereador Binho. Todos os
expedientes foram lidos, senhor Presidente.PRESIDENTE: Todos os
expedientes lidos pelo senhor 1º Secretário serão analisados, e se
couberem, deferidos por esta Presidência. Solicito ao senhor 1º
Secretário que realize a chamada nominal dos senhores Vereadores
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inscritos, que em conformidade com o Parágrafo 1º do Artigo 83 do
Regimento Interno, terão cinco minutos para se pronunciarem. 1º
SECRETÁRIO:Não há oradores inscritos, senhor Presidente.
PRESIDENTE: Ordem do dia.Está discussão a Redação Finaldo
Anteprojeto de Lei nº 098/2018, que capeia a Mensagem nº 095/2018,
protocolado sob Processo Legislativo nº 0741/2018 e de iniciativa do
Poder Executivo, que: "Autoriza o Poder Executivo a outorgar escritura
de imóvel e dá outras providências." Está em discussão.Em votação.
Os Vereadores que forem a favor permaneçam como estão. Os que
forem contra levantem-se.Aprovado o Projeto.Está em a Redação Final
ao Anteprojeto de Decreto Legislativo nº 001/2018, protocolado sob
Processo Legislativo nº 0768/2018 e de iniciativa da Comissão de
Finanças, Orçamento e Fiscalização, no qual: "Ficam aprovadas as
contas do Poder Executivo Municipal, de Responsabilidade do Prefeito
Municipal Rudisney Gimenes, relativas ao exercício financeiro de
2012." Está em discussão.Antes de dar início a votação, comunico
aos Senhores Vereadores que para rejeitar o Decreto Legislativo, é
necessário dois terços dos votos contrários.Está em votação nominal,
onde os vereadores que forem a favor do Anteprojeto de Decreto
Legislativo dirão Sim, e os que forem contra, dirão Não. 1º
SECRETÁRIO: Pastora Débora. VEREADORA DÉBORA: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Juvanete. VEREADOR JUVANETE: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Manfrine. VEREADOR MANFRINE: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Marco Rocha. Sim. Vereadora Nega. VEREADORA
NEGA: Sim. 1º SECRETÁRIO: Oseias ausente. Osni Ceará.
VEREADOR OSNI: Sim. 1º SECRETÁRIO: Vereador Polaco.
VEREADOR POLACO: Sim. 1º SECRETÁRIO: Vereador Sene.
VEREADOR SENE: Sim. 1º SECRETÁRIO: Weldson Baiano. 2º
SECRETÁRIO: Sim. 1º SECRETÁRIO: Vereador Binho.
PRESIDENTE: Sim. 1º SECRETÁRIO: Dez votos favorável e um
ausente, senhor Presidente. PRESIDENTE: Com dez votos a favor e
um ausente, Decreto Legislativo aprovado.Está em discussão única
o Requerimento protocolado sob Processo Legislativo nº 863/2018,
apresentado pelo Vereador Binho, que:"Requer o Voto de Pesar pelo
falecimento do Investigador da Polícia Civil do Paraná, senhor Jorge
Fernando Brito, ocorrido no dia 03 de setembro de 2018."Está em
discussão.Está em votação. Os Vereadores que forem a favor
permaneçam como estão. Os que forem contra levantem-se.Aprovado
o requerimento.Está em discussão única o Requerimento protocolado
sob Processo Legislativo nº 864/2018, apresentado pelos
Vereadores, que:"Requerem o Voto de Pesar pelo falecimento do
Senhor Waldir Schlei, ocorrido no dia 03 de setembro de 2018."Está
em discussão.Em votação. Os Vereadores que forem a favor
permaneçam como estão. Os que forem contra levantem-se.Aprovado
o requerimento.Está em discussão única o Requerimento protocolado
sob Processo Legislativo nº 865/2018, apresentado pelos
Vereadores, que: "Requerem o Voto de Pesar pelo falecimento da

Senhora Maria de Jesus Ponciano da Rocha, ocorrido no dia 02 de
setembro de 2018."Está em discussão.Está em votação. Os
Vereadores que forem a favor permaneçam como estão. Os que forem
contra levantem-se.Aprovado o requerimento.Figura em pauta para a
próxima Sessão Ordinária: O Anteprojeto de Decreto Legislativo nº
002/2018, de iniciativa da Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalização, no qual:"Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo
Municipal, de Responsabilidade do Prefeito Municipal Edgar Rossi,
relativas ao exercício financeiro de 2015."; O Anteprojeto de Lei nº
100/2018, de iniciativa do Vereador Marco Rocha, que : "Declara de
Utilidade Pública Municipal o Instituto União e Vida." Nada mais
havendo a tratar, declaro encerrada a presente Sessão, marcando a
próxima para o dia 11 de setembro de 2018, às 18:00 horas.Está
encerrada a Sessão. O Senhor Presidente declarou encerrada a
presente Sessão e para constar, eu, Otavio Henrique Batista
Gonçalves de Araújo, Secretário, lavrei a presente Ata que lida e
achada segue devidamente assinada pelo Senhor Presidente, pelo
Primeiro Secretário e pelo Segundo Secretário.

Fabiano Alves Maciel
Presidente

 Marco Antônio Bueno da Rocha         Weldson da Silva Brandão
                  1º Secretário 2º Secretário

ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 6ª LEGISLATURA DA 2ª
SESSÃO LEGISLATIVA DO 4º PERÍODO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PONTAL DO PARANÁ, REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE
2018 ÀS 18:00 HORAS.
Sinedir da Rosa Cardozo: É registrada a presença dos senhores
Vereadores:Débora Domingues Soares, Manfrine da Silva, Marco
Antônio Bueno da Rocha,Oseias Leal, Rosiane Rosa Borges, Rony
Peterson Moroz e Weldson da Silva Brandão. Os Vereadores Fabiano
Alves Maciel, José Juvanete Pereira e Osni Alvez de Abreujustificaram
suas ausências.PRESIDENTE: Havendo número legal dos senhores
Vereadores e senhoras Vereadoras e com a graça e a proteção de
Deus, declaro aberta a 25ª Sessão Ordinária da 6ª Legislatura da 2ª
Sessão Legislativa do 3º Período da Câmara Municipal de Pontal do
Paraná.Solicito ao senhor 2º Secretário que realize a leitura do Resumo
da Ata da 24ª Sessão Ordinária, conforme determina o Artigo 82 do
Regimento Interno da Casa. 2º SECRETÁRIO: Câmara Municipal de
Pontal do Paraná. Estado do Paraná. Resumo da Ata da 24ª Sessão
Ordinária. Às dezoito horas do dia 04 de setembro de 2018, o senhor
Presidente declarou aberta a Sessão.Solicitou ao senhor 2º Secretário
que realizasse a leitura do resumo da Ata da Sessão anterior, que em
seguida foi aprovada pelo mesmo.Solicitou ao senhor 1º Secretário
que realizasse a leitura dos expedientes, que seriam analisados e
encaminhados, se coubessem.Solicitou ao senhor 1º Secretário que
realizasse a chamada nominal dos senhores Vereadores inscritos,
que teriam cinco minutos para se pronunciarem.Não havendo oradores
inscritos, o senhor Presidente passou à ordem do dia, onde foram
aprovadas as Redações Finais do Anteprojeto de Lei nº 098/2018 e
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do Anteprojeto de Decreto Legislativo nº 001/2018. Em votação única,
foram aprovados os Votos de Pesar ao senhor Jorge Fernando Brito,
senhor Waldir Schlei e a senhora Maria de Jesus Ponciano da
Rocha.Figurou em Pauta para a próxima Sessão: o Anteprojeto de
Decreto Legislativo nº 002/2018 e o Anteprojeto de Lei nº 100/
2018.Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente declarou
encerrada a Sessão, marcando a próxima para o dia 11 de setembro
de 2018 às 18 horas. Está lido o resumo da Ata, senhor
Presidente.PRESIDENTE: Declaro regimentalmente aprovada a Ata,
conforme determina o Artigo 82 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Pontal do Paraná.  Conforme o parágrafo 2º do Artigo
82 do Regimento Interno, solicito ao senhor 1º Secretário que realize
a leitura dos expedientes. 1º SECRETÁRIO:Ofício 103/2018.
Conforme preceitua o Artigo 67, Inciso XIII da Lei Orgânica do
Município, vimos através deste, respeitosamente, solicitar que seja
apreciada de forma extraordinária por esta Casa Legislativa a
Mensagem nº 113/2018, acompanhada do Projeto de Lei, que:
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar em leilão, bens
inservíveis de propriedade do Município de Pontal do Paraná." Marcos
Fioravante, Prefeito. Gabinete do Vereador Marco Rocha. Voto de
Pesar. O Vereador que o presente subscreve, com fundamento no
Artigo 26, Inciso V do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer
que seja deliberado Voto de Pesar pelo falecimento do senhor Silvio
das Neves Silva, ocorrido no dia 06 de setembro de 2018. Vereador
Marco Rocha. Todos os expedientes foram lidos, senhor
Presidente.PRESIDENTE: Todos os expedientes lidos pelo senhor
1º Secretário serão analisados, e se couberem, deferidos por esta
Presidência. Solicito ao senhor 1º Secretário que realize a chamada
nominal dos senhores Vereadores inscritos, que em conformidade
com o Parágrafo 1º do Artigo 83 do Regimento Interno, terão cinco
minutos para se pronunciarem. 1º SECRETÁRIO:Não há oradores
inscritos, senhor Presidente. PRESIDENTE: Está em primeira
discussão o Anteprojeto de Lei nº 100/2018, protocolado sob Processo
Legislativo nº 0767/2018 e de iniciativa do Vereador Marco Rocha,
que: "Declara de Utilidade Pública Municipal o Instituto União e Vida."
Está em discussão.1º SECRETÁRIO: Pra discutir senhor Presidente.
Pra quem não sabe, acho que algumas pessoas não conhecem, o
Instituto União e Vida é uma ONG que trabalha com crianças em
situação de risco. E quero agradecer a presença do Fabinho aí, que
é um dos fundadores, hoje a sua mãe que é a Presidente. E eu
acompanhei esse projeto, e tenho acompanhado todo ano o trabalho
como fazem, é muito interessante, e a gente tem que incentivar toda
a entidade. Já são ONG que trabalham com um projeto, ainda mais
nessa área, com criança. Eu acho que tem muita demanda aqui e
eles fazem um projeto fantástico. Obrigado Presidente e quero pedir
o voto de todos aí. Obrigado.PRESIDENTE: Em votação. Os
Vereadores que forem a favor permaneçam como estão. Os que forem
contra se levantem.Aprovado em 1ª votação . Está em primeira
discussão o Anteprojeto de Decreto Legislativo nº 002/2018,
protocolado sob Processo Legislativo nº 769/2018 e de iniciativa da
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, no qual, "Ficam
aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal, de
Responsabilidade do Prefeito Municipal Edgar Rossi, relativas ao
exercício financeiro de 2015". Está em discussão.Antes de dar início
a votação, comunico aos Senhores Vereadores que para rejeitar o

Decreto Legislativo, é necessário dois terços dos votos
contrários.Está em votação nominal, onde os vereadores que forem
a favor do Anteprojeto de Decreto Legislativo dirão Sim, e os que
forem contra, dirão Não.1º SECRETÁRIO: Pastora Débora.
VEREADORA DÉBORA: Sim. 1º SECRETÁRIO: Juvanete ausente.
Manfrine. VEREADOR MANFRINE: Sim. 1º SECRETÁRIO: Marco
Rocha. Sim. Vereadora Nega. VEREADORA NEGA: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Vereador Oseias. VEREADOR OSEIAS: Sim. 1º
SECRETÁRIO: Vereador Osni Ceará ausente. Vereador Polaco.
VEREADOR POLACO: Sim. 1º SECRETÁRIO: Vereador Sene.
VEREADOR SENE: Sim. 1º SECRETÁRIO: Vereador Baiano. 2º
SECRETÁRIO: Sim. 1º SECRETÁRIO: Vereador Binho ausente.
PRESIDENTE: Solicito ao senhor 1º Secretário que realize a chamada
nominal dos senhores Vereadores, em seguindo que passe o
resultado da votação. Com oito votos a favor e com nenhum contra...
1º SECRETÁRIO: Três ausentes. PRESIDENTE: Três ausente, está
aprovado em 1ª votação o Anteprojeto de Decreto Legislativo nº 002/
2018. Está em primeira discussão única o Requerimento protocolado
sob Processo Legislativo nº 887/2018, apresentado pelo Vereador
Marco, que:"Requer o Voto de Pesar pelo falecimento do senhor Silvio
da Neves Silva, ocorrido no dia 06 de setembro de 2018."Está em
discussão.Está em votação. Os Vereadores que forem a favor
permaneçam como estão. Os que forem contra levantem-se.Aprovado
o projeto. Figura em pauta para próxima Sessão Ordinária: O
Anteprojeto de Lei nº 102/2018, de iniciativa dos Vereadores, que:
"Altera a denominação da Rua Aracaju, localizada no Balneário
Guarapari, passando a denominar-se de Rua Alceu Antônio
Sbalqueiro."; O Anteprojeto de Lei nº 103/2018, de iniciativa dos
Vereadores, que:"Altera a denominação da Rua Haiti, localizada no
Balneário Guarapari, passando a denominar-se de Rua Rosemar
Antônio Aleixo."; O Anteprojeto de Lei nº 108/2018, que capeia a
mensagem nº 101/2018 e de iniciativa do Poder Executivo,
que:"Desafeta Remanescente de Área, da Quadra 6 do Loteamento
Balneário Las Vegas, para fins de Regularização Fundiária."Comunico
aos Senhores e Senhoras Vereadoras, que foi definida pela Comissão
de Educação, Cultura, Saúde, Ação Social, Turismo e Meio Ambiente
desta Casa, a data do dia 25 de setembro de 2018 às 14 horas,
análise do Demonstrativo e Avaliação do Plano Municipal de Saúde
do Segundo Quadrimestre de 2018.Comunico também que, foi
definida pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização desta
Casa, a data do dia 25 de setembro de 2018, às 16 horas, para
Audiência Pública do Segundo Quadrimestre do Poder Executivo
referente a 2018.Nada mais haver a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão, marcado a próxima para o dia 18 de setembro de
2018, às 18:00 horas.Está encerrada a Sessão. O Senhor Presidente
declarou encerrada a presente Sessão e para constar, eu, Otavio
Henrique Batista Gonçalves de Araújo, Secretário, lavrei a presente
Ata que lida e achada segue devidamente assinada pelo Senhor
Presidente, pelo Primeiro Secretário e pelo Segundo Secretário.

Sinedir da Rosa Cardozo
Presidente

    Marco Antônio Bueno da Rocha  Weldson da Silva Brandão
                  1º Secretário   2º Secretário
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